INDICACAO N° 224/15

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito
do Municipio que determine a Secretaria Municipal de Saude, setor
epidemiolégico, colocar em prética as exigéncias da Lei Municipal
que trata da castracdo de animais gratuitamente, principalmente nos
bairros periféricos de nossa cidade, a fim de diminuir a grande
quantidade de animais, principalmente aqueles que ficam na rua

procriando sem nenhum controle.
Plenério Vereador José Ikeda,

18 de maio de 2015.

ROBERTO HONORIO DE OLIVEIRA

Vereador



